
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 548.345 - ES (2019/0355660-7)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : VALMIR JOSE DA SILVA 
REQUERENTE : FRED DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADVOGADOS : FLÁVIO CHEIM JORGE  - ES000262B
   LUDGERO FERREIRA LIBERATO DOS SANTOS  - ES021748 
   LUCAS PAGCHEON RAINHA  - ES025773 
   CAMILA BATISTA MOREIRA  - ES025799 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pela defesa de VALMIR 

JOSE DA SILVA e FRED DE OLIVEIRA GONÇALVES, por meio da petição 

00796731/2019, informando que o ato coator combatido já não vigora. 

Esclarece que "os pacientes foram absolvidos pelo Tribunal Popular do 

Júri, na sessão realizada no dia 26/11/2019" (e-STJ fl. 69).

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, nos 

termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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